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É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência:
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

17 -04 -2012. — O Juiz de Direito, Dr. António Pedro Leitão 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Amílcar Pereira.
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 TRIBUNAL DA COMARCA DE PENACOVA

Anúncio n.º 13006/2012

Processo: 71/12.7TBPCV — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

N/Referência: 968438
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolventes: Paulo Henrique Manteigas da Fonseca Ferraz Pinheiro, 
Carpinteiro, NIF — 187915962, Endereço: Rua das Flores, n.º 7, Ser-
nelha, 3360 -061 Figueira de Lorvão

Maria de La Salete Almeida Gomes, NIF — 196942055, Endereço: 
Rua das Flores, n.º 7, Sernelha, 3360 -061 Figueira de Lorvão

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Paula Lopes, 
Endereço: Rua Dr. Cândido Pinho, n.º 14 — 1.º  - L, Apartado 110, 
4524 -909 Santa Maria da Feira

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos subsequentes 
ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio ou 
de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocorrência, 
bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as diligências 
realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

6 -06 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sónia Gonçalves Costa. — 
O Oficial de Justiça, António Soares.
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 Anúncio n.º 13007/2012

Processo: 131/12.4TBPCV
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante 
e Nomeação de Fiduciário e despacho de encerramento

Insolvência acima identificados em que são:

Insolvente: Luís Manuel Lobo Ferraz, estado civil: Solteiro, 
NIF — 187709939, Endereço: Rua da Chaminé N.º 3, Lorvão, 3360 -106 
Lorvão

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante e despacho de encerramento.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Dr.ª Paula Pe-
res, Endereço: R. Padre Américo, Edif. Marialva — 1.º J, 3780 -236 
Anadia.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que 
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra 
identificado foi encerrado nos termos ao abrigo do disposto nos artºs 
230.º, n.º 1 al d) e 232 n.º 2 do CIRE

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente:

Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233.º do Cire.
6 -06 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sónia Gonçalves Costa. — O 

Oficial de Justiça, Lina Ferreira.
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 Anúncio n.º 13008/2012

Processo: 179/12.9TBPCV
Insolvência pessoa coletiva (Requerida)

No Tribunal Judicial de Penacova, Secção Única de Penacova, no 
dia 07 -06 -2012, às 10,30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência da devedora: Américo Curval — Transportes Unipessoal, 
L.da, NIF — 507398378, Endereço: Rua da Velegada, Laborins, 3360 -250 
São Pedro de Alva, com sede na morada indicada.

É administrador da devedora:
Américo Paulo Gonçalves Curval, NIF — 219772975, com residência 

em: Rua da Velgada, N.º 4, Laborins, 3360 -250 São Pedro de Alva, a 
quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Vera Lúcia Ladeira Rodrigues, Endereço: Rua Luís de Camões, Car-
valhais, 3780 -476 Moita.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)




